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*  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

14.0RGAO GERENCIADOR: 

= SECRETARIA DE EDUCACAO 

15.ORGAO(S) PARTICIPANTE(S): 
* GESTAO E CONTROLE - SAUDE - DESENVOLVIMENTO SOCIAL — CONTROLADORIA — INFRAESTRUTURA — JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 

— FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL — DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CULTURA E TURISM
O — DESENVOLVIMENTO AGRARIO 

E MEIO AMBIENTE — AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE(ANIMA) 

16.LICITAGAO EXCLUSVAOU — | T T 

\ COM COTAS PARAMEEEPPE — 17.FORNECIMENTO: êãm . :_ RAZO  PARA | 1q\iGENCIADAARP: | â%;%ªãªªfêºª 

| AMPLA PARTICIPAÇÃO? | ' | 

| ATE 30 (trinta) DIAS — | — 12(DOZE) MESES NÃO 
L SIM | PARCELADO 

21.ESPECIFICIDADES DO PROCEDIMENTO: 

AS PARTICULARIDADES PERTINENTES AO OBJETO SERÃO AQUELAS DEFINIDAS NO TERMO DE REFERENCIA 

[ 22,005 ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNACOES. RECURSOS E VISTAS AO PROCESSO | 

Todos os atendimentos e demals tratativas com ol(a) Pregoeiro(a) serão realizados exclusivamente por meio virtual, mediante pedido 

| formal a ser enviado através do e-mail: icitacaotejucuoca@gmail.com, assim como os pedidos de esclarecimentos, impugnações, | 
| 

| 
0s e pedidos de vistas aos autos, nos termos consignados no presente edital. re L 
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| 23.0BSERVAÇÕES IMPORTANTES E OBSERVÂNCIA OBRIGATORIA: 
| 1) 0 presente edital se apresenta em duas partes (parte especifica e parte geral), onde, na parte específica derão disciplinadas as 
| definições singulares do objeto, qualificação técnica especifica, peculiaridades e demais disposições do julganfento. Já na parte geral 

teremos as demais condições e entendimentos padronizados relativos ao procedimento. 

| 2) Existindo divergência entre as informações constantes da parte específica (quadro resumo) e dos demals campos do edital e seus 

| anexos (parte geral), prevalecerão as informações constantes da parte especifica. 

| 3) Havendo discrepdncia entre os textos constantes do edital e seus ANEXOS, inclusive quanto a especificação dos produtos, unidades e 

| demais detalhamentos ante aqueles constantes da platoforma BLL.ORG BR prevalecerdo as informagdes constantes do editol e seus | 
| ANEXOS. 
! 4) 0 Regulamento Interno de Licitagdes e Contratos — RILC da Prefeitura Municipal de Tejuguoca, editado pela Lei Municipal N* 04/2024, 
de 23 de janeiro de 2024 é parte integrante desse instrumento, assim como, todas as normativas complementares e regulamentadoras 

| das contratações publicas desse municipio. O RILC poderd ser obtido no seguinte enderego eletrénico www. tejucuoca. ce. gov.br. 

P 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.11.22.01 - PE - ADM 

— PARTEGERAL 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Tejuçuoca, por meio do(a) Agente de Contratação, ora denominado de 
Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria 14/2024 e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste 
processo as quais constam acima relacionadas, torna público, para conhecimento dos interessados, que se 
encontra aberto processo licitatório, na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, em formato 
ELETRÔNICO Nº 2024.11.22.01 - PE - ADM, do tipo e critério de julgamento assinalados no quadro resumo 
acima, do modo e nas condições fixadas no quadro de resumo inicial, a ser realizado em sessão pública por 
meio de comunicação via internet, através do endereço eletrônico www.bll.org.br, dará início aos 
procedimentos de abertura e análise das propostas de preços, formalização de lances e análise e verificação 
dos documentos de habilitação e demais procedimentos atinentes ao processo, tudo mediante as condições 
estabelecidas e exigências previstas no presente Edital, na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos — RILC (Lei Municipal Nº 04/2024, de 23 de janeiro de 2024) e 

Decreto nº 33/2023 de 29 de dezembro de 2023, da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, e nas demais normas 

complementares. 

A parte geral do presente edital é subdividida em duas outras partes, conforme a seguir apresentadas: 

SUBPARTE A — CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da ata de 

registro de preços e do contrato. 

SUBPARTE B — ANEXOS 

ANEXO | — Termo de Referência e seus anexos; 

ANEXO || — Modelo da Proposta de Preços; 

ANEXO |ll — Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO IV — Minuta do Contrato. 

1, DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

TEJUÇUOCA, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo | do Edital. 

2, DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

2.1. A disputa do presente procedimento licitatório terd o seguinte trâmite, em fases distintas: 

2.1.1. Credenciamento na plataforma BLL.ORG.BR; 

2.1.2. Recebimento das “Propostas de pregos” e “Documentos de Habilitação” via sistema; j 
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2.1.3.  Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 

2.1.4. Lances, aplicação do direito de preferéncia e critérios de desempate; 

2.1.5. Amostras, se for o caso; 

2.1.6. Negociação, se for o caso; 
2.1.7. Apresentagdo de propostas ajustadas, se for o caso; 

2.1.8. Fase de aceitabilidade das propostas; 

2.1.9. . Habilitação do proponente melhor classificado; 

2.1.10. Recursos; 
2.1.11. Adjudicagdo. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAGAO. 

3.1. PODERAO PARTICIPAR DESTA LICITACAO: 

3.1.1. Quaisquer interessados na forma de JURIDICA que: 

3.1.1.1. Esteja regularmente estabelecida neste Pais, credenciados junto ao portal de compras do Governo 

Federal, cadastrados ou ndo no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tejuguoca e que 

satisfagam a todas as condições da legislagdo em vigor, deste edital; 

3.1.1.2. Possua objetivos sociais / ramo de atividade compativel com o objeto da licitagdo, devendo, ainda, 

cumprir a legislagdes proprias quanto a forma constituigdo do tipo de empresa. 

3.1.1.3. Possua registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). 

Esse registro também sera requisito obrigatério para fins de habilitação. A proponente que participar desta 

licitação com suas condigdes de habilitagdo vinculadas ao documento SICAF, obriga-se a declarar, sob as 

penalidades da lei, a superveniéncia de fato impeditivo de sua habilitaggo. 

3.1.2. Tratando-se de Microempresa— ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que se enguadrem nos termos 

do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que n&o se encontram em qualquer das exclusdes relacionadas no 

$ 42 do artigo 32 da Lei Complementar n® 123/2006, deveréo declarar no Sistema do BLL.ORG.BR o exercicio 
do 

direito de preferéncia previsto em Lei. 

3.1.3. A Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, caso contratada, será a responsavel por 

solicitar seu desenquadramento da condição de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP 

quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3°, da Lei Complementar n.2 

123/2006 em razão da presente contratagdo. 

3.1.4. A participacdo na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratavel dos termos e 

conteúdo deste edital e seus ANEXOS, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, ficando, 

desde ja, responsavel pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação, restando excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido do acesso e manuseio do 

plataforma, ainda que por terceiros. 

3.2. NÃO PODERAQ PARTICIPAR DESTA LICITACAO: 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, nº 489 - Centro, Tejuguoca/CE 
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3.2.1. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juridica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

3.2.2. Empresas que não se enquadrem na condição de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — 

EPP (quando for exclusiva); 

3.2.3. Oresponsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.24. Empresas reunidas em consórcio; 

3.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); 

3.2.6. Instituições sem fins lucrativos, qualificadas na forma dos arts. 5º a 72 da Lei n.2 9.637/1998, exceto se 

o objeto desta licitação se inserir entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder 

Público e a organização social (Acórdão n.º 1.406/2017- TCU-Plenário). 

3.2.7. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção de suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com 

a Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou 

contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, que estejam cadastradas positivamente 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica 

do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP
). 

3.2.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
 na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pare
nte em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de d
ezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.2.10. Pessoa juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgagdo do edital, tenha sido
 condenada 

judicialmente, com trénsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submiss&o
 de trabalhadores a 

condigBes analogas as de escravo ou por contratagdo de adolescentes nos casos vedados pe
la legislação 

trabalhista. 

3.211. Que nãotenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF e aos demais requisitos da plataforma 

eletrônica de julgamento. 

3.2.12. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador. 
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3.2.13. Os interessados que se encontrem em processo de falência decretada ou em processg de dissolução, 

de fusão, de cisão ou de incorporação. 

3.2.14. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos do acórdão nº 1.201/2020 do TCU. 

3.2.15. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam funcionários 

ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta. 

3.2.16. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

3.2.17. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compativel com o objeto desta licitação. 

4. DISPOSIÇÕES DE OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELO PROPONENTE NO CURSO NO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO. 

4.1. O proponente interessado na participação da presente licitação fica OBRIGADO a: 

a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações, documentos e demais informações cadastradas ou 

anexadas a plataforma eletrônica BLL, bem como pelos registros realizados no CHAT durante o processamento 

e julgamento do certame; 

b) Realizar as declaragdes eletrénicas exigidas no cadastro da proposta na plataforma eletronica BLL, sem 

qualquer falseamento da verdade; 

c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documentos de habilitagdo, a proposta 

e, quando necessario, os documentos complementares solicitados no presente Edital e seus ANEXOS; 

d) Manter-se logado (online) ao BLL, acompanhando os trabalhos de processamento do certame durante toda 

a Sessão Publica Eletrénica, atendendo tempestivamente aos chamados do(a) Pregoeiro(a) via CHAT; 

e) Cumprir integralmente a proposta comercial cadastrada ou o lance final registrado no BLL; 

fl Nãofazer declaragdo falsa ou ndo apresentar documento falso; 

g) Né&o cometer fraude fiscal; 

h)  Néo formar conluio ou combinar proposta com concorrente(s); 

i) Ndo fraudar ou frustrar a concorréncia com utilizagGo de mecanismos eletrénicos de registro de pro
postas, 

lances e/ou documentos; 

j)  Néo indicar, para fins de garantia do anonimato da fase competitiva, qualquer tipo de caractere especial 

identificador da empresa no cadastro da proposta eletrénica no BLL; 

k) Manter atualizadas todas as informagdes da empresa no SICAF que possam facilitar a comunicagdo, 

particularmente telefones e e-mail; 

1) Néo praticar qualquer ato lesivo & Administração Publica contido no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

m) Nãose enquadrar em nenhuma das proibições indicadas nas alíneas do item 3.2 deste Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO DO PROPONENTE NA PLATAFORMA ELETRONICA. * 

5.1. Os interessados aptos @ participagdo do presente procedimento licitatério deverdo providenciar o 

cadastramento do proponente junto a Portal de Compras | — BLL.ORG. BR(BLL), no sitio www.bll.org.br. 
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5.2. O Credenciamento é o nivel bdsico do registro cadastral no SICAF, que permite a partiápação dos 

Interessados na modalidade licitatdria Pregdo, em sua forma eletrénica. O cadastro no SICAF podefd ser iniciado 

no Portal de Compras | — BLLLORG.BR(BLL), no sitio www.bll.org.br, com a solicitagdo de login e senha pelo 

interessado. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do proponente ou de seu 

representante legal e a presungdo de sua capacidade técnica para realizagéo das transações inerentes a este 

Pregdo. 

5.4. O uso da senha de acesso pelo proponente é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, ndo cabendo ao provedor do sistema, ou ac órgão 

ou entidade responsavel por esta licitagdo, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverdo ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usudrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, ndo cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUCUOCA ou ao 

BLL ORG.BR(BLL), a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 

terceiros. 

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal na plataforma eletrônica implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6. PARÂMETROS DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO PROCEDIMENTO. 

6.1. Obrigatoriamente, os documentos deverão ser da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, 

todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com excegdo dos documentos que são vdlidos tanto 

para matriz como para todas as filiais. O contrato serd celebrado com a sede que apresentou a documentagdo. 

6.2. Cada proponente deverd apresentar através do sistema BLL.ORG.BR os documentos exigidos inicialmente 

por meio da internet, sendo: 

a) a Proposta de Preços e seus ANEXOS; 

b) os Documentos de Habilitação; 

6.3. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderdo ter as extensées 

*.doc, *.xls, ou *.pdf. 

6.4. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompativel com a versão 

sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte do(a) Pregoeiro(a), ficando a 

critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim de que se facam as elucidações 

necessárias ao pleno julgamento. 
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6.5. É dever da proponente atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para gy estejom 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação g proposta, 
a respectiva documentagéo atualizada. 

7. DA PROPOSTA DE PRECOS 

7.1. FORMALIDADES QUANTO A PROPOSTA DE PRECOS: 

7.1.1. A Proposta de Precos Inicial, sob pena de desclassificação, serd aquela cadastrada exclusivamente pela 
plataforma do BLL.ORG.BR, caracterizando o objeto, o item proposto e a marca/modelo, nos campos 
discriminados pela propria plataforma. 

7.1.2. Ndo se faz necessdrio a insergdo do detalhamento dos itens, assim como, a anexação de proposta “em 
arquivo” juntamente com o cadastramento da proposta inicial. O proponente deverd realizar o preenchimento 
da proposta de acordo com as informagées disponiveis na plataforma, a qual terd conformidade com o Termo 
de Referéncia — anexo | do Edital. 

7.1.3. A proposta de pregos inicial (cadastrada na plataforma) servird para fins de verificação das condições 

da proposta, bem como, para realização de comparativo ante a proposta de pregos final (consolidadaj, o qual, 

encontrada divergéncia entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor 

oferta, a proponente serd desclassificada. 

7.2. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PRECOS: 

7.2.1, A participagGo neste certame licitatério dar-se-G pela utilizagdo da senha de acesso individual a 

plataforma eletrénica BLL de cada proponente, mediante prévio cadastro da proposta até a data e hordrio 

previstos para abertura da sess@o do certame. 

7.2.2. Nos termos do art. 63, da Lei 14.133/2021, o proponente DEVERA, OBRIGATORIA E PREVIAMENTE, 

registrar sua proposta de precos (inicial) na plataforma do BLL, até a data e hordrio marcados para abertura da 

sessdo. 

, OBSERVAÇÃO: RECOMENDA-SE que também seja anexada junto ao SICAF (ferramenta integrante do BLL), no 

' momento do cadastramento de sua proposta de pregos inicial, todos os DOCUMENTOS DE HABIL/TAÇÃO ' 

ex:gldos para fins de julgamento do certame, observadas as exigências contidas no edital. 

7.3. Até a abertura da sessão do certame, o proponente poderd livremente retirar, alterar ou substituir a 

proposta anteriormente cadastrada, como também excluir ou anexar novos documentos relativos a habilitação. 

Depois da data e horário de abertura da Sessão, não caberá qualquer alteração ou desistência de proposta. 

7.3.1. Nenhuma proposta de preços ou documentação de habilitação poderá ser encaminhada ao(a) 

Pregoeiro(a) por e-mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento da etapa competitiva, sob pena 
de quebra do anonimato da competição e consequente desclassificagdo. 
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7.3.2. O proponente deverd consignar diretamente no Sistema, na forma nele disposta, além da descrição 

sucinta do objeto a ser fornecido, inclusive com indicação de marca, modelo e fabricagdo (se for o caso), a 

quantidade e os valores unitdrios e total do objeto proposto, jd inclusas todas as despesas inerentes, tais como: 

impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se fagam indispensdveis à perfeita 

execugdo do objeto. 

7.3.3. Ndo poderd ser incluido no registro da proposta eletrénica diretamente no BLL qualquer nome, texto, 

elemento ou caractere que possa identificar o proponente, sob pena de DESCLASSIFICACAO da proposta e 

aplicagdo de SANCAO ADMINISTRATIVA. 

7.3.4.  No momento do cadastro da proposta deverd o proponente realizar as DECLARAGOES ELETRONICAS, 

disponiveis no préprio Sistema (conforme o caso). Caso a(s) declaração(ões) solicitada(s) para fins de habilitagdo 

Jja esteja(m) assinalada(s) na plataforma, a(s) mesma(s) será(ão) facultada(s) de sua apresentagéo em formato 

de arquivo. 

7.3.5. As declaragBes mencionadas no subitem anterior serdo visualizadas pelo(a) Pregoeiro(a) na fase de 

habilitagdo, quando serão anexadas aos autos do processo de contratag@o juntamente com a documentação 

de habilitagGo. 

7.3.6. A falsidade relativa a qualquer das declarações exigidas no item anterior sujeitard o proponente às 

sanções administrativas previstas no item 15 deste Edital, sem prejuizo das consequéncias civis e penais que seu 

ato ensejar. 

7.3.7. Para cadastramento da proposta no sistema BLL.ORG.BR(BLL), o licitante deverd se ater ao critério de 

julgamento definido ao presente certame, conforme definição no quadro de resumo constante do inicio deste 

edital, podendo ser: POR LOTE. Em ambos os casos, ao oferecer proposta e ofertar os lances no sistema 

BLL.ORG.BR o valor a ser observado pelo fornecedor refere-se ao PRECO DO LOTE. 

7.38. — Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderd, quando do 

cadastramento da proposta, parametrizar o seu valor final minimo e obedecerd as seguintes regras: 

7.3.8.1. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidirg tonto em 

relação aos lances intermedidrios quanto em relagdo à proposta que cobrir a melhor oferta deverd ser 

compativel com o valor do lance minimo estabelecido; e 

7.3.8.2. Os lances serdo de envio automdtico pelo sistema, respeitado o valor final minimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem anterior. 

7.4. PRECAUCOES E COMPROMISSOS QUANTO A PROPOSTA DE PRECOS: 

7.4.1. O registro de proposta de pregos eletrénica, seja ela inicial ou final, vinculada ao presente certame 

implica, independente de declaragdo expressa, na(o): 

a) aceitagdo de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS; 

b) garantia do cumprimento da proposta por prazo minimo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão publica estabelecida no preémbulo deste Edital; 
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condigdes fixadas no Termo de Referéncia (anexo |); 

d) impossibilidade de posterior desisténcia ou declinio de proposta a partir da data da sésséo eletrénica 

inicial, ou de requerer qualquer acréscimo de custos que deveria ter sido incluido na sua proposta; 

e) submissdo as sanções administrativas previstas neste Edital e seus ANEXOS; 

f) obrigação de participar ativamente do certame (ON-LINE) até a sua conclus@o, encaminhando toda a 

documentag@o  solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos solicitados pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

7.4.2.  No momento do cadastro ou registro da proposta comercial eletrénica, o proponente deverd atentar 

para o fato de que, por razdes de limitacBes técnicas das especificações dos itens constantes no 

CATMAT/CATSERV (BLL), as ESPECIFICACOES TECNICAS COMPLETAS DO OBJETO LICITADO, para efeito de 

formulag@o da proposta de pregos, os dados e especificagdes serdo sempre aquelas constantes do Termo de 

Referéncia (anexo |). 

7.4.3. Após a abertura da sessão publica eletrénica do presente certame, ndo cabe em nenhuma hipétese 

desisténcia de proposta. 

7.5. DOS PRECOS, CLASSIFICACAO E CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

7.5.1. O encaminhamento de Proposta de Precos pressupbe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigéncias de habilitagdo previstas neste Edital. O proponente serd responsdvel por todas as transagdes que 

forem efetuadas em seu nome na plataforma eletrénica, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta de 

Pregos e lances. 

7.5.2.  Ndo serd possivel a oferta de quantidades inferiores às previstas no Termo de Referéncia anexo ao edital. 

7.5.3. Os precos constantes da Proposta de Precos do proponente deverdo conter apenas 02 (duas) casas 

decimais após a virgula em seus valores globais e unitdrios, inclusive em propostas de adequagédo, quando for o 

caso. 

7.5.4. Os pregos propostos deverdo estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 

7.5.5. Os pregos propostos e a proposta de preços em si sGo de exclusiva responsabilidade do proponente, não 

Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo dos mesmos, sob alegagdo de erro, omissão ou qualqu
er 

outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados e atestados pelo(a) Pregoeiro(
a) 

que, dentro da situagdo concreta, poderd agir no sentido de prospectar maior celeridade e eficiéncia 
ao 

Jjulgamento. 

7.5.6.  Ocorrendo discrepdncia entre o preco unitdrio e total, prevalecerd aquele langado no sistema e utilizado 

para classificagdo das Propostas de Pregos, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às correções necessdrias. 

7.5.7. Havendo discrepdncia entre a especificação dos itens do edital e seus ANEXOS e aquelas lancadas no 

sistema, prevalecerdo as especificagdes do edital e seus ANEXOS. 
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7.5.8. Na elaboragdo da Proposta, o prego cotado poderd ultrapassar o valor de referéncia dá presente 

licitagdo discriminado no MAPA DE PRECOS presente nos autos do processo em epigrafe. Entretangb, na disputa 

de lances, o lance final deverd atingir prego inferior ou igual ao limite máximo constante do Mgpa de Preços; o 

preço unitdrio dos itens que compõem o lote deverd ser inferior ou igual aquele limite. 

7.5.9. Caso ndo seja realizada a disputa de lances, a proponente que cotou na proposta o menor prego deverd 

reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite mdximo acima especificado. Nesse contexto, estando a proposta 

inicial inferior ao estimado, a mesma deverd ser considerada. 

7.5.10. O critério de julgamento do processo licitatdrio serd aquele constante da parte especifica do 

procedimento. 

7.5.11. Ndo serdo adjudicadas Propostas de Pregos com valores superiores à média dos pregos unitdrios e totais 

estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Termo de Referéncia. 

7.5.12. O prazo de validade da Proposta de Precos não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 

sessdo de abertura desta licitagdo. Caso a proponente ndo informe em sua Proposta de Precos o prazo de 

validade, serd considerado aquele definido neste Edital. 

7.5.13. O(a) Pregoeiro(a) visando o atendimento a ampliagdo do principio da competitividade, bem como, 

munido da utilizagdo do formalismo moderado poderd, dentro da andlise de conveniéncia e oportunidade e ante 

ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergéncias constantes das propostas de preços, 

seja ela inicial ou a final (adequada). 

7.5.14. Serd desclassificada a Proposta de Precos apresentada em desconformidade com este item. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 

8.1. Os interessados na forma do artigo 62 da Lei Federal n.º 14.133/2021 de 19 de abril de 2021, habilitar-se- 

ão & presente licitação mediante a apresentagGo dos documentos relacionados no Termo de Referéncia (anexo 

1) do edital, a serem anexados junto ao cadastro do SICAF ou, através da plataforma BLL.ORG.BR, quando da 

solicitagdo por parte do(a) Pregoeiro(a), os quais serdo analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua 

autenticidade, veracidade, contelido, forma e o seu prazo de validade. 

' OBSERVAÇÃO Para fins de definição quanto ao marco da análise dos documentos de h
abilitagdo deverd ser ' 

l considerada como referência para validade dos documentos a data de abertura do c
ertame, ainda que a : 

I convocaçao para apresentaçao dos documentos seja realizada em momento posterior a abertura
, nos termos l 

8.2. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de faléncia e concordata, caso ex
igidas neste 

edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter s
ido emitidas nos 60 

(sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certame. 

8.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original, inclusive em formato eletrônico, 

contendo os dados para fins de validação, ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriame
nte 
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documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autertícidade. 

8.4. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação por parte do (a) Pregoeiro (a), para a regularização do 

(s) documento (s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 

123/2006. 

8.5. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao (à) Pregoeiro (a) convocar as 

proponentes remanescentes, por ordem de classificação. 

8.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderd 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade. 

8.7. Será inabilitado o proponente que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 

bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma. 

8.8. 6.10. Nos itens/lotes não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

8.9. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

8.10. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrad
a em ata e 

acessível aos proponentes, e lhes atribuird validade e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto n
a 

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

8.11. A critério(a) do(a) Pregoeiro(a), caso haja disponibilidade “on-line” e seja favorável à
 agilidade e 

competitividade do certame, poderão ser realizadas consultas diretamente aos sítios instituciona
is na Internet 

para fins de comprovação de regularidade de situação dos licitantes, fazendo constar, v
ia CHAT, na ata dos 

trabalhos tais diligências. 

8.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o proponente se
rá declarado 

vencedor. 

9. DA SESSÃO PÚBLICA. 

9.1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

9.1.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual serd realizado em sessão pública por meio da plataf
orma 

BLL.ORG.BR(BLL), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações). 
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9.12. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Tejuguoca/CE, agente de 

contratação denominado como(a) Pregoeiro(a). 

9.1.3. O proponente poderd enviar as informações da Proposta de Preços e documentos de habilitação e 

participar da disputa através da plataforma eletrénica. 

9.1.4. A participagdo no Pregdo Eletrénico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do 

proponente direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta inicial de 

pregos e seus ANEXOS, exclusivamente por meio da plataforma eletrénica, observados as condições e limites de 

data e hordrio estabelecidos neste Edital. 

9.1.5. A abertura da sessdo publica deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao respectivo 

procedimento administrativo, ocorrerd na data e na hora indicadas no preémbulo deste Edital. 

9.1.6. Na hipdtese de ndo haver expediente na data designada para a realização do ato, este serd realizado 

no primeiro dia útil subsequente, no mesmo hordrio ou em outra data a ser fixada na plataforma pelo agente 

de contratagdo denominado como(a) Pregoeiro(a). 

9.1.7. A comunicagdo entre o(a) Pregoeiro(a) e os proponentes ocorrerd EXCLUSIVAMENTE mediante troca de 

mensagens, em campo proprio da plataforma eletrénica (CHAT), o qual serd gerenciado diretamente pelo(a) 

Pregoeiro(a) e serd integralmente reproduzido na Ata da Sessão Eletrénica. 

9.1.8. Cabe ao PROPONENTE acompanhar as operagdes na plataforma eletrénica BLL, cadastrar a PROPOSTA 

DE PREÇOS INICIAL, anexar a DOCUMENTAGAO DE HABILITACAO, registrar os LANCES, anexar a PROPOSTA DE 

PRECOS FINAL (CONSOLIDADA), os DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, se for o caso, e PRESTAR AS 

INFORMAGOES SOLICITADAS, durante toda a licitagdo, responsabilizando-se pelos ônus decorrentes de 

preclusdo de direitos, perda de negdcios e/ou sangdes por descumprimentos de obrigagdes, diante da 

inobservdncia de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexdo. 

9.1.9. A ndo anexagdo ou envio da proposta de precos e documentos de habilitação exigidos no Edital (e seus 

ANEXOS), bem como a não anexagdo de documentos complementares, prestacdo de informagdes e não 

pronunciamento em relagdo & questdo suscitada pelo(a) Pregoeiro(a), além de possibilitar a oportuna 

DESCLASSIFICAGAO ou INABILITACAO do particular do certame, poderd ensejar a aplicagdo das sangdes 

administrativas previstas neste Edital, sem prejuizo de outras responsabilidades civis e penais que seu ato 

acarretar, nos termos das regras contidas no Capitulo | do Titulo IV da Lei n® 14.133/2021. 

9.1.10. Toda a Sessdo Publica serd documentada automaticamente pelo sistema na respectiva ATA DA SESSAO, 

a qual serd gerada e disponibilizada para consulta de todos os interessados por meio da plataforma eletrénica 

BLL. 

9.1.11. Na hipétese de ocorrer desconexdo do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da Sessão e a plataforma eletrénica 

permanecer acessivel aos proponentes, os trabalhos continuardo e os lances serdo recebidos, sem qualquer 

prejuizo dos atos realizados. 
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9.1.13. Cabe ao proponente acompanhar continuamente os documentos, pareceres e atos divulgados ou 

disponibilizados por meio do Portal de Licitações do TCE/CE. 

9.1.14. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) poderd suspender a Sessão com a devida comunicagdo prévia 

via CHAT, como também registrando na plataforma eletrénica BLL a nova data e hordrio para a sua 

continuidade. 

9.1.15. Em face do hordrio, poderd o(a) Pregoeiro(a) estabelecer intervalo para almogo, sem a suspenséo da 

Sessdo, mediante comunicagéio prévia via CHAT. 

9.2. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PRECOS: 

9.2.1. O(A) Pregoeiro(a) realizará previamente a sessão eletrénica, a configuração quanto a operacionalização 

do julgamento na plataforma, informando o período para análise da(s) proposta(s) de preços inicia(l)(is), a 

quantidade máxima de itens e ou lotes a serem disputados simultaneamente, dentre outros parâmetros 

relativos à disputa. 

9.2.2. A partir do horário estabelecido no quadro resumo (parte específica do edital) terá início a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços inici
ais 

cadastradas, passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade. 

9.3. DA ACEITABILIDADE E ANÁLISE DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS. 

9.31. Iniciada a etapa de disputa, o(a) Pregoeiro(a) verificará preliminarmente as propostas de p
reços iniciais 

registradas eletronicamente no sistema e DESCLASSIFICARÁ, por despacho fundamentado
. 

9.3.2. Poderá ser DESCLASSIFICADA a proposta de preços inicial cadastrada no BLL que d
e alguma forma se 

identificar, tendo em vista o potencial de quebra do sigilo da proposta. 

9.3.3. Nãoserá aceita proposta que indique quantidade inferior aquela exigida no Te
rmo de Referência (anexo 

). 

9.3.4, A DESCLASSIFICACAO da proposta serd sempre fundamentada e registrada no Sistema, com 

acompanhamento em tempo real, por todos os participantes. 

9.3.5. Somente os proponentes com propostas julgadas conformes com as exigéncia
s formais do Edital (e seus 

ANEXOS) participardo da fase competitiva ou de disputa de lances, h
avendo a ordenação automdtica das 

propostas pela plataforma eletrénica BLL. 

9.3.6. Caso ndo existam propostas eletrénicas cadastradas, o(a) Pregoeiro(a) DECLARARA o certame 

DESERTO. 
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certame FRUSTRADO. 

9.4. DA FASE DE LANCES. 

9.4.1. A fase de lances poderd ocorrer sob o formato de disputa em modo “aberto” ou “aberto fechado”, 

conforme assinalado no quadro resumo constante do início do edital, devendo o licitante atentar-se quanto ao 

formato definido, observando, ainda: 

9.4.2. DO MODO DE DISPUTA ABERTO: 

9.4.2.1.  No modo de disputa “ABERTO”, de que trata este edital, os proponentes apresentardo lances 

publicos e sucessivos, observados os seguintes procedimentos: 

a) A etapa de envio de lances na sessdo publica durará DEZ MINUTOS e, após isso, serd prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ULTIMOS DOIS MINUTOS do periodo de 

duragdo da sessdo publica. 

b) A prorrogação automética da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior, serd de DOIS MINUTOS 

e ocorrerd sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermedidrios. 

c) Na hipétese de não haver novos lances na forma estabelecida nas alineas “a” e “b” do item 9.4.2.1, a sess
ão 

publica serd encerrada automaticamente. 

d) Encerrada a sessão publica sem prorrogagdo automdtica pelo sistema, nos termos da alinea “a” do i
tem 

9.4.2.1, o(a)Pregoeiro(a) poderd admitir mediante justificativa o reinicio da etapa de envio de lan
ces, em prol 

da consecução do fomento a disputa ou do melhor preço. 

9.4.3. DO MODO DE DISPUTA ABERTO FECHADO: 

9.4.3.1. — Nomodo de disputa "ABERTO FECHADO" os proponentes apresentardo lance
s publicos e sucessivos, 

com um lance final e fechado, observados os seguintes procedimentos: 

a) A disputa terd duragdo inicial de QUINZE MINUTOS e, após tal prazo, 
o Sistema encaminhard aviso de 

fechamento iminente da primeira parte dos lances; apds o que transcor
rerd um segundo perfodo de tempo de 

até DEZ MINUTOS, aleatoriamente determinado, findo o qual serd auto
maticamente encerrada a recepgdo de 

lances; 

b) Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrird oportu
nidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com pregos até DEZ POR CENTO SUPE| RIORES 
aquela possam ofertar UM LANCE 

FINAL E FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual serd SIGILOSO até o en
cerramento deste prazo; 

c) Não havendo pelo menos trés ofertas nas condições definidas na al
inea anterior, poderdo os autores dos 

melhores lances, na ORDEM DE CLASSIFICAGAO, até o mdximo de TRES, 
oferecer UM LANCE FINAL E FECHADO 

em até CINCO MINUTOS, o qual serd SIGILOSO até o encerramento des
te prazo; 

d) Apds o término dos prazos estabelecidos nas alineas anteriores, o S
istema ordenard os lances segundo a 

ordem crescente de valores; 

e) Não havendo LANCE FINAL E FECHADO classificado na forma estabeleci
da nos itens anteriores, haverd o 

reinicio da etapa fechada, para que os demais proponentes, até o maximo de TRES
, na ordem de classificagdo, 
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possam ofertar UM LANCE FINAL E FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o e 

deste prazo; 

f) Poderd ofu) Pregoueiro(a), justificadamente, admitir o REINÍCIO DA ETAPA FECHADA caso nenhum 

PROPONENTE CLASSIFICADO na etapa de lance fechado atenda às exigéncias de HABILITAÇÃO., 

9.4.4. ORIENTACOES GERAIS SOBRE OS LANCES: 

9.4.4.1. —Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta de preços inicial. Em 

seguida os proponentes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, sendo 

o proponente imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.4.4.2.  Para efeito de lances, o proponente deverd considerar o valor unitário do lote. 

9.4.4.3. Os proponentes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 

registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro(s) proponente. 

9.4.4.4. Ointervalomínimo de diferença de valores entre os lances, que incidird tanto em relação aos lances 

intermedidrios quanto em relagdo & proposta que cobrir a melhor oferta deverd ser de R$ 10,00 (Dez reais). 

9.4.4.5. Durante a sess@o publica de disputa, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O Sistema ndo identificard o autor dos lances ao(a) Pregoeiro(a) nem aos demais 

participantes. 

9.4.4.6. O licitante poderd, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipétese de lance inconsistente ou inexequivel. 

9.4.4.7. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverdo estar conectados ao 

sistema para participar da sessdo de lances. É de inteira responsabilidade do proponente se manter conectado 

ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 

9.4.4.8, Os lances serdo ofertados item/lote a item/lote, conforme critério de julgamento definido, podendo, 

contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura de mais de um item/lote de forma simultdnea. 

9.4.4.9. Não serdo aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

9.4.4.10, Quando o preco do item/lote ofertado resultar em um valor unitdrio que possua mais de 02 (dua
s) 

casas decimais, serdo consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o
(a) 

Pregoeiro(a) e o proponente vencedor proceder ds adequagdes de prego necessdrias, inclusive por ocasido 
da 

entrega Proposta de Pregos final consolidada. 

9.4.5. — Na hipétese de a plataforma eletrénica desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de 

envio de lances do sessdo pública e permanecer acessivel aos proponentes, os lances continuardo sendo 

recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. 
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9.4.6. 

dez minutos, a sessGo publica serd suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro fioras apds a 

comunicagdo do fato aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para divulgação. 

9.4.7. Na hipdtese dos itens 9.4.5 e 9.4.6, a ocorréncia serd registrada em campo préprio do sistema. 

9.4.8.  Caso o proponente ndo apresente lances, concorrerd com o valor de sua proposta e, na hipdtese de 
desisténcia de apresentar outros lances, valerd o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenagio das 

propostas. 

9.4.9. O Sistema informard a proposta de menor preco ao encerrar a fase de disputa. 

9.4.10. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serdo de exclusiva e 

total responsabilidade de cada proponente, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteracdo posterior. 

9.4.11. Durante a etapa de disputa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderd EXCLUIR qualquer lance cujo valor seja 

considerado supostamente irrisério ou inexequivel, ou até que entenda ter sido langado erroneamente, cabendo 

ao sistema o encaminhamento de mensagem automdtica ao proponente, o qual terd a faculdade de repetir tal 

lance. 

9.5. DIREITO DE PREFERENCIA E APLICACAO DOS CRITERIOS DE DESEMPATE 

DIREITOS DE PREFERENCIA 

9.5.1. Apds a etapa de envio de lances, haverd a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e 

art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação dos critérios 

estabelecidos no caput do art. 60° da Lei n® 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, se ndo houver proponente que 

atenda à primeira hipótese. 

9.5.2. Em relagdo aos itens ndo exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e 

equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, serd efetivada a verificação automdtica, junto à Recei
ta 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificard em coluna prépria as Microempresa - M
E, 

Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas participantes, procedendo à comparagdo com o
s valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº123, de 2006. 

9.5.3. Os critérios de desempate serdo aplicados nos termos do item 9.5.1, caso ndo haja envio de lances após 

o início da fase competitiva. Nessas condições, as propostas de Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Por
te 

- EPP e equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta 
ou lance de 

menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.5.4. Amelhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados apds a comunicagdo automdtica para tanto. 
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9.5.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista gu não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais proponentes microempresa, empresa de pequeno 

porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiflcação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.5.6. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e 

equiparados que se encontrem em situação de empate, serd realizado sorteio para que se identifique a primeira 

que poderd apresentar melhor oferta. 

9.5.7. Na hipdtese de persistir o empate, a proposta vencedora serd sorteada pela plataforma eletrénica 

dentre as propostas empatadas. 

9.5.8. Na hipétese de nenhum dos proponentes exercerem o direito de preferéncia nos moldes descritos no 

subitem anterior, serd mantida a ordem classificatéria original. 

9.5.9. Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado: 

9.5.9.1.  Como condição prévia & aceitagdo da proposta, caso o proponente detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar tenha usufruido do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderd consultar o Portal da Transparéncia do Governo Federal 

(https://www.portaldatransparencia.gov.br/), seção “Despesas — Gastos Diretos do Governo — Favorecido 

(pessoas fisicas, empresas e outros)’, seção “Despesas — Gastos Diretos do Governo — Favorecido (pessoas 

fisicas, empresas e outros)”, bem como no Portal da Transparéncia dos Municipios do Estado do Ceard 

(http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o somatdrio dos valores das ordens bancdrias 

por ele recebidas, no exercicio anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso Il, da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, $ 2°, do mesmo diploma, em caso de inicio de 

atividade no exercicio considerado. 

9.5.9.2. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerd o exercicio 

corrente, para verificar se o somatdrio dos valores das ordens bancdrias por ela recebidas, até o més anterior 

ao da sessdo publica da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte 

por cento) de que trata o artigo 3º, §§ 9°A e 12, da Lei Complementar n°123, de 2006. 

9.5.9.3. Constatada a ocorréncia de qualquer das situações que extrapolem o limite legal, o(a) Pregoeiro(a) 

indeferird a aplicação do tratamento diferenciado em favor do proponente, conforme artigo 3°, §§9°, 9°-A,10 e 

12, da Lei Complementar n°123, de 2006, com a consequente recusado lance de desempate, sem prejuizo das 

penalidades incidentes. 

CRITERIOS DE DESEMPATE 

9.5.10. Havendo eventual empate entre propostas ou lances em que ocorra a aplicação dos CRITERIOS DE 

DESEMPATE E DIREITO DE PREFERENCIA fixados no art. 60, caput e seu $ 19 da Lei nº 14.133/2021, 

respectivamente, deverd ser obedecida as seguintes regras: 

a) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serdo utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 

ordem: 
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l.disputa final, hipótese em que os proponentes empatados poderão apresentar nova progosta em ato 

contínuo à classificação; 

Il.avaliagdo do desempenho contratual prévio dos proponentes, para a qual deverão prefefencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

Il.desenvolvimento pelo proponente de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

IV.desenvolvimento pelo proponente de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. : 
b) Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

lEmpresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital proponente ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se localize; 

Il.Empresas brasileiras; 

II.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

IV.Empresas que comprovem a prdtica de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

c) As regras previstas nas alineas acima não prejudicardo a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.6. DA NEGOCIAÇÃO: 

9.6.1. Apurada a proposta/lance classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderd encaminhar, pela 

plataforma eletrénica, contra proposta ao proponente para que seja obtido melhor prego, observado o critério 

de julgamento, néo se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

9.6.2. A negociagdo serd realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais proponentes. 

9.6.3. Após a negociagdo do preço, o (a) Pregoeiro(a) solicitard a proposta de pregos final (consolidada) 

devidamente escoimada do(s) proponente(s) vencedorf(es). 

9.7. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL (CONSOLIDADA): 

9.7.1. Encerrada a fase de lances e ou negociação, depois de declarado aceito o prego proposto quanto ao 

último lance ou ao valor negociado, o proponente vencedor deverd encaminhar proposta de pregos final 

(consolidada), devidamente assinada, com os pregos atualizados, no prazo mdximo de até 02 (duas) horas, 

contado da solicitagdo do(a) Pregoeiro(a) no sistema. 

9.7.2.  Esse prazo poderd ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido da autoridade 

competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboragdo da proposta de prego adequada. 

9.7.3. A Proposta de precos final (consolidada) deverd ser apresentada nos mesmos padrées e formalidades 

exigidas no modelo de proposta de pregos. 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, nº 489 — Centro, Tejuguoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF nº 06.920.921-5 

www.tejucuoea.ce.gov. 
20



S ) PREFEITURA DE 
4=, TEJUCUOCA 

novo valor proposto, atualizados em consondncia com o prego obtido apds a fase de lance/negbciagéo, 

podendo, o(a) Pregoeiro(a) confrontd-la ante a proposta de pregos (inicial). 

9.7.5. Caso ndo seja possivel o enquadramento do último valor global ofertado para o Item e ou lote/grupo 

quando da formulagdo da proposta de pregos final (consolidada) a proponente poderd fazer a devidas 

adequagdes, desde que apresente valores inferiores ao seu proprio dltimo valor ofertado. 

9.7.6. A proposta de pregos final (consolidada) deverd possuir redução proporcional ao lance ofertado em 

todos os Itens e ou lotes/grupos, conforme critério de julgamento definido. 

” 
L 

9.7.7. A proponente deverd evitar que os valores globais extrapolem o nimero de 02 (duas) casas decimais 

após a virgula. Caso isto ocorra, o (a) Pregoeiro (a) estard autorizado a adjudicar o objeto realizando 

arredondamentos a menor no valor cotado. 

9.7.8. A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderd solicitar parecer, consultas, andlises e verificações por 

parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Municipio de Tejuguoca ou da autoridade competente 

para fins de avaliação da conformidade do objeto cotado às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referéncia. 

9.7.9. Serd DESCLASSIFICADA, por despacho fundamentado, a proposta do licitante que, ressalvadas as 

situagdes e procedimentos previstos nos itens 9.7.9.3 e 9.7.9.4 deste Edital: 

a) Deixar de comprovar requisito para fins de exercicio de DIREITO DE PREFERENCIA (se for o caso)
; 

b) Deixar de indicar, anexar ou comprovar as informagbes exigidas neste Edital (e seus ANEXCS) que 

prejudiquem a Avaliagdo da qualidade do objeto proposto; 

¢) Indique objeto que ndo atenda a todas as exigéncias de qualidade, amostras e as 
especificages técnicas 

contidas no Termo de Referéncia (anexo |); 

d) Ndo contenha a quantidade numérica e unidade métrica exigidas no Termo de Referéncia
 (anexo |). 

9.7.9.1, Serd CLASSIFICADA a proposta que atenda satisfatoriamente a todas as exigéncias f
ixadas no Edital e 

seus ANEXOS, bem como cujo objeto proposto esteja tecnicamente conforme com
 as especificagdes minimas 

exigidas no Termo de Referéncia (anexo 1). 

9.7.9.2. Sea proposta for DESCLASSIFICADA, ofa) Pregoeiro(a) examinard a PROPOSTA SUBSEQUENTE, e assim 

sucessivamente, na ordem de classificacdo, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este Edital e seus 

ANEXOS, segundo os procedimentos fixados nos subitens anteriores. 

9.7.9.3. Determinadas informações e formalidades exigidas pelo presente Edital e seus ANEXOS 
que ndo 

afetem a esséncia da proposta do licitante poderão, a critério dofa) Pregoeiro(a)(a) ou da Autoridade 

Competente, mediante despacho fundamentado, ser dispensadas ou até mesm
o complementadas via sistema 

(via CHAT) ou da ferramenta "ENVIAR ANEXO" pelo(a) Pregoeiro(a), a qualquer momento durante a fase de 

julgamento, no sentido de ampliar a competitividade e atingir a finalidade do certame. 
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9.7.9.4. No julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior competitividáde possível 

no certame, o(a) Pregoeiro(a) poderá: 

a) Solicitar complementação de informações, documentos e ajustes na proposta escrita para fins de 

atendimentos das exigências legais e editalícias; 

b) Solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e valores da planilha de custo e formação de preços para 

fins de adequação da proposta as exigéncias legais e editalícias, vedada majoração do valor global proposto; 

c) Sanar erros ou falhas que não alterem a substdncia e nem a validade juridica das propostas e documentos 

ANEXOS, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficdcia para fins de classificagdo; 

d) Realizar diligéncias em sitios oficiais e/ou via telefone para fins de complementagdo de informações 

acessorias ou que ndo prejudiquem a seguranga da proposta do particular, sendo tudo consignado, via CHAT, 

na ata dos trabalhos. 

9.7.9.5. Sempre que a proposta não for aceita ou for desclassificada, e antes de o(a) pregoeiro(a) passar à 

andlise da subsequente, poderd haver nova verificagdo automdtica, pelo sistema, da eventual ocorréncia do 

empate, previsto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123/2006, podendo-se reabrir os procedimentos previstos no item 

9.5 deste Edital, 

9.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 

9.8.1.  Da exequibilidade do lance ou proposta de pregos: 

9.8.1.1. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipdtese acima, o(a) Pregoeiro(a) examinard a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao prego, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificagdes do objeto. 

9.8.1.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao preço maximo 

fixado (Acérddo nº 1455/2018 -TCU - Plendrio), desconto menor do que o minimo exigido ou que apresentar 

prego manifestamente inexequivel. 

9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, na forma da Lei n® 14.133/2021 e demais 

normativas complementares para permitir ao proponente demonstrar a exequibilidade de seu prego. 

9.8.1.4. Considerar-se-d inexequivel a proposta que: 

a) N3o venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentacdo que comprove gue os Custos envolvidos na 

contratagdo sdo coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão, 

a.1) Para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os 

seguintes procedimentos: 
» Questionamentos junto a proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos 

custos com indícios de inexequibilidade; 
» Veríficação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissidios coletivos de 

trabalho; 
> Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes; 

> Consultasa entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; Í 
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Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciati 
Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de/suprimentos, 
supermercados e fabricantes; 

Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente; 

Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; Estudos setoriais; 
Consultas às Secretarias de Fazenda federal, distrital, estadual ou municipal; 
Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a proponente disponha 
para a prestação dos serviços; 

>» Demais verificagdes que porventura se fizerem necessárias, 

V
Y
Y
 

V
V
V
Y
V
Y
 

b) Apresentar preco final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos pregos ofertados para o mesmo item, e a 

inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela andlise da planilha de custos, não sendo possivel a sua 

Imediata desclassificagdo, sera obrigatória a realização de diligéncias para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

9.8.2. Serd considerada inexequivel a proposta de pregos que não tiver a sua exequibilidade comprovada e, 

ainda, a que apresente pregos globais ou unitdrios simbdlicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os 

pregos dos insumos e saldrios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatdrio 

da licitagdo não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do préprio proponente, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneragéo. 

9.8.3.  Da convocagdo para apresentação de documentos complementares a proposta de pregos: 

9.8.3.1. Of(a) Pregoeiro(a) poderd convocar o proponente para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponivel no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razodvel para tanto, sob pena de ndo 

aceitação da proposta. 

9.8.3.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham 

as caracteristicas do material ofertado, em compatibilidade como Termo de Referéncia, minudenciando o 

modelo, tipo, procedéncia, garantia ou validade, além de outras informagdes pertinentes, a exemplo de 

catdlogos, folhetos ou propostas. 

9.8.3.3. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderd ser prorrogado por solicitagdo escrita e justificada 

do proponente, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a)- 

9.8.3.4. Se a proposta de precos final (consolidada) da proponente vencedora for desclassificada, ofa) 

Pregoeiro(a) examinard a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociagdo, €, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

9.8.3.5. Nos itens não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverd nova 

verificagdo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.8.3.6. Também nas hipSteses em que o(a) Pregoeiro(a) ndo aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderd negociar com o proponente para que seja obtido preco melhor. 
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9.8.3.7. O(a) Pregoeiro(a) poderd, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que nédg/aiterem a 
substdncia das propostas, e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessivel aos proponentes, e lhes atribuird validade e eficdcia para fins de classificacdo, obseryhdo o disposto 
na Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

9.8.3.8.  Onão atendimento as exigéncias necessdrias quanto a apresentagdo e formalidades minimas exigidas 
para fins de apresentagdo de proposta de pregos final (consolidada) e ou procedimentos afins, implicard na 
desclassificagdo da proponente. 

9.8.3.9. Aceita a melhor proposta de preços, ofs) licitante(s) interessado(s) poder(d)(@o) realizar manifestar a 

intenção de recurso quanto a fase de proposta de pregos, em campo próprio na plataforma, no prazo de até 10 

(dez) minutos. 

9.8.3.10. Escolhida a proposta que melhor atenda aos fins pretendidos, sequndo as regras do Edital e seus 

ANEXOS, o(a) Pregoeiro(a) passard a verificacdo das condições de participação e a fase de habilitagdo. 

9.9. DA VERIFICACAO DAS CONDICOES DE PARTICIPACAQ: 

9.9.1. Encerrada a etapa de disputa de lances e envio de proposta de pregos final (consolidada), o(a) 

Pregoeiro(a) verificará o cumprimento das condicBes de participação, realizando as seguintes 

consultas/diligéncias necessdrias, a partir da ordem de classificagéo e apenas em relação a(s) proponentes mais 

bem classificada(s) POR ITEM e ou lote/grupo: 

a. Consulta Situagdo do Fornecedor e Relatdrio de Ocorréncias (impedimentos, suspensBes, multas, etc.) 

registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no link https.//www.bll.org.br; 

b. Cadastro Consolidado de Pessoa Juridica do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

c. Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), mantido pela Receita Federal do Brasil; 

d. Consulta ao site do Tribunal Superior do Trabalho para fins de identificagdo da eventual existéncia de 

condenagdo judicial, com trdnsito em julgado, por exploragdo de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições andlogas as de escravo ou por contratagdo de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

e. Verificação de que o proponente esteja enquadrado nas situações constantes do item 3.1 deste Edital; 

f. Verificagdo de que o proponente não esteja enquadrado nas situações constantes do item 3.2 deste Edital; 

9.9.2. Ndo cumpridas quaisquer das condições de participagdo, o(a) pregoeiro(a) desclassificard a proposta 

do proponente, sendo este impedido de prosseguir no certame, por decisio fundamentada, devidamente 

registrada no campo DESCLASSIFICAGAO da plataforma eletrénica BLL. 

9.10. DA FASE DE HABILITACAO: 

9.10.1. Estando ofs) proponente(s) classificados, o(a) Pregoeiro(a) o convocard em ordem de classificagdo, via 

BLL, caso ndo jd tendo sido anexada junto ao SICAF no instante de cadastro da proposta de pregos inicial (nos 

termos previstos na observação do subitem 7.2 deste Edital). paro fins de encaminhamento/anexacdo da 

DOCUMENTAGAO DE HABILITAGAO, por meio da opção "ENVIAR ANEXO", no prazo de até 01h (uma hora), 

contados a partir da convocagdo do(a) Pregoeiro(a), podendo ser prorrogado a requerimento do interessadp 

e/ou a critério do(a) Pregoeiro(a), observadas as regras contidas nos itens 05, 07 e 08 deste Edital. 
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9.10.2. Os documentos de habilitação apresentados deverão atender ao disposto na observação do item 8.1 
deste edital. 

9.10.3. Após a entrega dos documentos para habilitagdo, néo serd permitida a substituicGo ou a 

apresentagdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos j& apresentados pelos licitantes e desde que 

necessaria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualizagdo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

: OBSERVAÇÃO Conforme entendimento firmado pelo TCU, originário do Acórdão nº 2.443/2021 — Plenário, a .: 

| vedação no art. 64 da Lei 14.133/2021 não alcanga documentos destinados a atestar condições de habilitagdo I 

preexistentes à abertura da sessão pública que não foram anexados ao BLL no momento oportuno, de forma : 

que PODERA o(a) Pregoeiro(a) diligenciar para permitir tal COMPLEMENTAGAO DE DOCUMENTOS). ! 

9.10.4. Os documentos necessdrios a Habilitagdo do(s) proponente(s) classificado(s) serdo os definidos no 

Termo de Referéncia (anexo ). 

9.10.5. A verificação serd procedida de acordo com o rito estabelecido no item 9.10.1, deste edital. 

9.10.6. Serd acessado o banco de dados do SICAF, para fins de consulta do cadastro do(s) licitante(s) 

classificado(s) em primeiro lugar, verificando-se a habilitação parcial de cada licitante, sendo impresso o extrato 

que integrard a documentagdo de habilitagdo do(s) licitante(s). 

9.10.7. Além da regularidade da documentagdo já abrangida pelo SICAF, serdo visualizadas e impressas as 

declarações eletrénicas para fins de cumprimento do exigido no subitem 7.5.3 deste Edital. 

9.10.8. Para fins de julgamento da habilitagdo, poderd haver a verificação em sitios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certiddes e/ou documentos diversos como forma de provar a autenticidade dos 

documentos/certidbes e regularidade do licitante, ou até para fins de obtenção de certidões e informagdes, 

sendo comprovadas nos autos tais diligéncias. 

9.10.9. Caso o licitante não esteja regularmente cadastrado no SICAF ou esteja com alguma certiddo com prazo 

de validade vencido, poderd o(a) Pregoeiro(a) e/ou a equipe de apoio realizar diligéncias eletrénicas diretamente 

nos sitios oficiais. 
9.10.10. 0(a) Pregoeiro(a) poderd solicitar subsidio técnico à unidade técnica Demandante ou ao Orgdo 

Gerenciador do procedimento, bem como, aos setores técnicos especializados, para fins de avaliação da 

conformidade da documentagdo de habilitagdo técnica e qualificagdo econémico-financeira em relagdo as 

exigéncias contidas no edital (e seus anexos). 

9,10.11.  Serd INABILITADO o licitante que; 

a) deixar de encaminhar ou de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no termo de referéncia deste 

Edital; 
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b) apresentar CERTIDÃO ou outro documento com prazo de validade vencido; 
c) apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital, inclusive quanto ao previsto no/fftem 9.10.1 
e 9.10.2 do edital; 
d) não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível com o objeto da presente licitação; 
e) não comprove exigência(s) de habilitação prevista neste Edital e seus anexos. 

9.10.12. Sendo o licitante Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, não será 
motivo de INABILITAÇÃO a existência de restrições na sua HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, sendo 
observado o seguinte procedimento: 

a) será o licitante DECLARADO HABILITADO no certame para fins de posterior regularização, nos termos 

definidos na Lei Complementar nº 123/2006. 

b) serd assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões, 

visando levantar a(s) restrição(ões) identificada(s) na fase de habilitação. 

c) a não regularização da situação fiscal no prazo fixado na alínea anterior acarretará na decadência do direito 

à contratação, sendo facultado à PREFEITURA MUNICIPAL DE Tejuçuoca convocar os licitantes remanescentes 

na ordem de classificação para firmamento do contrato. 

9.10.13. No julgamento da habilitação, poderd o(a) Pregoeiro(a) adotar os procedimentos, diligéncias e 

decisões que visem sanar erros ou falhas que não prejudiquem a validade e segurança jurídica da documentação 

apresentada. 

9.10.14. Aceita a conformidade dos documentos de habilitação do licitante melhor colocado, o(s) licitante(s) 

interessado(s) poder(á)(ão) realizar manifestar a intenção de recurso quanto a fase de habilitação, em campo 
proprio na plataforma, no prazo de até 10 (dez) minutos. 

9.11. DA FASE DE RECURSOS: 

9.11.1. Aintenção de recorrer por parte do licitante serd sedimentada a cada fase do certame, seja quando 

do julgamento das propostas de pregos ou quando da fase de habilitagdo. 

9.11.2. Compete ao licitante interessado realizar o acompanhamento dos trabalhos e informag8es constantes 

da plataforma, assim como, observar as decisdes e informações do “chat” do certame se posicionando 

oportunamente e, se for o caso, manifestar sua INTENGCAO DE RECORRER correspondente a cada fase 

possibilitada, em campo préprio do sistema, no momento e prazo estabelecido e informado pelo(a) Pregoeiro(a). 

9.11.3. A auséncia da intenção de recurso na fase correspondente, a preclusdo do direito do licitante e implica 

na impossibilidade de apresentagéo de memoriais recursais, assim como, da apreciação meritória das rozGes de 

recurso em momento posterior. 
9.11.4. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o(a) Pregoeiro(a) ndo fard JUIZO DE ADMISSIBILIDADE 

da intencdo de recorrer manifestada, de modo que a intencdo serd aceita automaticamente pelo sistema. 

9.11.5. Somente serdo conhecidos e analisados os recursos os quais tenham havido o registro da intengdo de 

recurso na fase correspondente. 
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9.11.6. Após declarado vencedor, desde que registrado a intenção em momento antevief conforme 

referenciado nos subitens anteriores, será estabelecido na plataforma o prazo para apresentagdo dos memoriais 

recursais e prazo de contrarrazées. 

9.11.7. O RECURSO ADMINISTRATIVO poderd atacar qualquer ato decisério ou procedimento adotado pelo(a) 

Pregoeiro(a) ou pela autoridade competente a qual resultou em deliberacdo ao julgamento, durante todo o 

certame, ndo sendo meio adequado para impugnar regras do edital e seus anexos. 

9.11.8. A recorrente a qual tiver intencionado em momento oportuno terd o prazo de até 03 (trés) dias uteis 

para apresentar os memoriais contendo as raz8es recursais, obrigatoriamente por meio de registro no sistema 

e, havendo imagens, ilustrages e demais informações que eventualmente não suportadas pela plateforma, 

também deveréo ser enviados via e-mail constante do quadro resumo deste edital. 

9,11.9.  Protocoladas as razdes recursais na plataforma, ficam os demais licitantes, desde logo, intimadas a 

apresentar contrarraz8es, também via sistema e e-mail, no caso da situagdo anterior, em igual prazo, que 

comegard a correr do momento do protocolo das razões recursais da Recorrente. 

9.11.10. Para justificar sua intengdo de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o 

licitante Interessado poderd solicitar vistas dos autos ou consultar as informagdes do certame disponiveis na 

prépria plataforma eletrénica BLL. 

9.11.11. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazdes, o(a) Pregoeiro(a) deverd analisar 

fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, em sede de juízo de 

retratagdo: 

a) reconsiderar, total ou parcialmente, a decis@o recorrida, reformando-a; ou, 

b) manter inalterada a decisdo recorrida. 

c) baixar em diligéncia os autos para fins de pronunciamento, solicitar informacdes, parecer técnicos ou demais 

informações da drea técnica interessada/responsdvel e/ou juridico para fins de proclamagdo de decisdo, 

sobretudo quando o mérito recursal não versar sobre ato, decisGo ou incumbéncia as quais não são de 

competéncia do(a) Pregoeiro(a). 

9.11.12. Caso não haja a reconsideragdo total do ato ou decisdo adotada, os memoriais de razões recursais 

deverdo ser submetidos, depois de devidamente instruido pelo(a) Pregoeiro(a), & andlise hierdrquica superior 

para fins de deciséo final, podendo a autoridade competente do procedimento: 

a) decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informagdes contidas nos autos, como 

também os fundamentos da decisdo do(a) Pregoeiro(a). 

b) determinar prévia emissão de parecer da drea técnica interessada e/ou juridico para fins de decisdo. 

9.11.13. A não apresentagdo das razões referente & intenção de recurso registrada no sistema no prazo legal 

importa preclus@o do direito de recurso, possibilitando, portanto, a adjudicagdo do objeto e homologagdo do 

certame. 
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9.11.14. A critério do(a) Pregoeiro(a) ou da autoridade superior, e considerando eventuaiy indicios de 

ilegalidades ou irregularidades no julgamento do certame apontados na prépria intencdo de r¢curso, poderd 

haver a andlise de mérito do recurso independente da apresentagdo das respectivas razées (ou de sua 

apresentagdo fora do prazo legal), como mero exercicio do direito constitucional de petição (art. 52, XXXIV, "a", 

CRFB/1988). 

9.11.15. Ndo cabe recurso adesivo por ocasido do exercicio do direito de contrarrazoar. 

9.11.16. O acolhimento do recurso importard na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento, 

sendo reaberta a Sessdo Publica para fins de prosseguimento do certame e explanacdo dos atos decorrentes da 

decisdo. 

9.11.17. No caso de licitações com julgamento POR ITEM e/ou por grupo/lote, a aceitagdo de intengdo de 

recurso apenas suspenderd a tramitagdo do processo licitatério em relação ao(s) item(ns)/grupo/lote(s) 

recorrido(s), inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomegard a contar quando 

da decisdo final da autoridade competente, sendo realizado o encerramento da sessdo e adjudicação do objeto 

pelo(a) Pregoeiro(a) em face dos demais itens/grupos do objeto da licitagdo, através de adjudicagio ou 

homologagdo parcial. 

9.12. SUSPENSAO E REABERTURA DA SESSAQ: 

9.12.1.  A(o) Pregoeiro(a) é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente 

justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasido, fazendo constar esta deciséo na plataforma 

eletrdnica. Neste caso, a sessdo terd continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo do(a) Pregoeiro(a) 

realizar o devido agendamento prévio na plataforma do BLL.ORG.BR(BLL). 

9.12.2.  O(a) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, na andlise das propostas de preços e seus ANEXOS, das amostras, 

quando houver, e dos documentos de habilitagdo, poderd solicitar outros documentos, pareceres técnicos e/ou 

suspender a sessão para realizar diligéncia a fim de obter melhores subsidios para as suas decisdes. Neste caso, 

a sessão do pregão na forma eletrénica serd suspensa e serd reiniciada somente decorrida 24h (vinte e quatro 

horas) apds a comunicagdo do prosseguimento aos participantes, a qual serdo informados na plataforma do 

BLL.ORG.BR(BLL). 

9.12.3. A Sessdo Publica poderd ser REABERTA, em prazo não inferior a 24h (vinte e quatro horas), em relação 

ao(s) ITEM(NS) e/ou GRUPO/LOTE(S) do objeto que apresente os seguintes eventos, observada sempre a ordem 

classificatória da fase de lances: 

a) Julgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à anulagdo de atos da fase preparatdria 

ou da prépria Sessão Publica, situacdo em que serdo repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

b) Constatado erro/impropriedade na aceitagdo e julgamento da proposta, ou no Jjulgamento da habiiitação, o 

certame restard retroagido aos procedimentos imediatamente anteriores ao instante do erro/impropriedad
e 

declarada; 
c) Licitante declarado vencedor que ndo assinar o instrumento contratual, ndo havendo CADASTRO DE 

RESERVA, sendo o certame retomado da fase de aceitagdo e julgamento das propostas; 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, nº 489 — Centro, Tejuguoca/CE 
CNPJ nº 23.489.834/0001-08 CGF nº 06.920.921-5 

www.tejuguoca.ce.gov 
28



d) Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas com restrição da habilitaçã 
trabalhista que, vencedora do certame, não comprove tal regularidade no prazo fixado neste Edital/ nos termos 
do art. 43, §1° da LC nº 123/2006, sendo reiniciados os procedimentos imediatamente gosteriores ao 
encerramento da etapa de lances; 

e) Licitante vencedor que não mantenha as condi¢Bes de participagdo e de habilitação até o momento da 
assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos de aceitação e julgamento das 
propostas. 

9.12.4.  Todos os licitantes remanescentes deverdo ser convocados para acompanhar a Sess@o reaberta, sendo 
devidamente registrados na plataforma eletrénica BLL a data e hora de tal reabertura, observados os seguintes 
meios: 

a) A convocação se dard por meio da plataforma eletrénica BLL ("CHAT” ou evento de reabertura) ou e-mail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatdrio; 

b) A convocagdo feita por e-mail dar-se-G de acordo com os dados cadastrais contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manté-los atualizados; e, 

c) A convocago para reabertura também serd divulgada com antecedéncia por meio do Didrio Oficial do 
Municipio — DOM e Portal de Licitações do TCE/CE, cabendo ao licitante acompanhar as informações e 
publicações contidas naquele canal de acesso. 

9.12.5. A Sessão Publica reaberta serd composta de todos os procedimentos e regras de processamento 
fixadas neste Edital, a depender apenas da fase em que os trabalhos serdo retomados. 

9.13. ENCERRAMENTO DA SESSAO: 

9.13.1. Da sessão do Pregdo serd lavrada ata circunstanciada, que mencionard os proponentes participantes, 

as Propostas de Pregos e lances verbais sucessivos, na ordem de classificação, a andlise da documentagdo 

exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) 

e sua Equipe de Apoio. 

9.13.2. Ao final da sessdo, caso ndo haja intengdo de interposição de recurso e o prego final seja compativel 

com os pregos de mercado previstos para a contratação, declarado vencedor pelo(a) Pregoeiro(a) o processo, 

devidamente instruido, serd encaminhado: 

a) Para as publicações quanto resultados do certame, instrução do feito e deliberações quanto aos proclames 

de julgamento; 

b) A Assessoria Juridica do Departamento de Gestdo de Licitações, para fins de andlise e parecer juridico; 

c) E depois afs) autoridades(s) competentes para adjudicagio e homologagdo e subsequente formalizagdo de 

ARP/Contrato(s). 

10. DA ADJUDICAGAO E HOMOLOGAGAO. 

10.1. Quando ndo houver recurso administrativo, o(a) Pregoeiro(a) encerrard a sessdo, realizard os proclames 

quanto a publicidade do julgomento e emisséo de parecer juridico, bem como, encaminhard aos autos para 
adjudicagdo e homologagdo do objeto ao(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) for(em) consideradaf(s) vencedora(s) 

do certame. 
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10.2. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao proponente declarado vencedor, pér ato do(a) 
Autoridade Competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

10.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente poderá: 
a) homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito previstos na legislação; 
b) anular o certame, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento dos atos 
não viciados; ou, 

c) revogar o certame, total ou parcialmente, por razões de conveniéncia e oportunidade, & luz do interesse 
publico primário tutelado. 

10.4. A adjudicação e ou a homologagdo do resultado desta licitagdo não implicard direito & contratagdo. 
d) Ndo havendo homologacéo do certame apds decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das 
propostas, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em suaf(s) proposta(s). 

11. DA(S) DOTAGAO(BES) ORGAMENTARIA(S) 

11.1. Por se tratar de licitagdo via Sistema de Registro de Preços — SRP, no presente procedimento não foram 
fixadas as dotagdes orcamentdrias e fontes de recursos correspondentes ao objeto, posto que estes somente 
serdo definidos quando do momento da contratação, haja vista a natureza do procedimento e a não 

obrigatoriedade vinculativa, sobretudo, ocasionado pela imprevisibilidade de eventuais contratações. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

12.1. PROCEDIMENTOS DE FORMALIZAGAO: 

12.1.1. Adjudicada e Homologada a licitagdo pela autoridade competente, o Municipio de Tejuguoca - CE 

convocard o proponente vencedor para assinatura da Ata de Registro de Pregos, que firmard o compromisso 

para futura contratag@o entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

12.1.2. As obrigagGes decorrentes da presente licitacGo serGo formalizadas mediante lavratura da respectiva 

ata de registro de precos, subscrita pelo municipio, através do órgão Gerenciador, representada pelo(a) 

Ordenador(a) de Despesa, e o proponente vencedor, que observard os termos deste edital e seus anexos, do 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos — RILC da PREFEITURA MUNICIPAL DE Tejuguoca e a Lei Federal 

n.214,133/2021 de 12 de abril de 2021. 

12.1.3. O Proponente Vencedor terd o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocag@o, para subscrever 

a Ata de Registro de Pregos. 

12.1.4. O prazo de convocagdo poderd ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitagdo da 

parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo 

Municipio de Tejuguoca - CE. 

12.1.5. O prazo de vigéncia da ata de registro de pregos serd de 1 (um) ano e poderd ser prorrogado, por igual 

periodo, desde que comprovado a vantajosidade. 

12.1.6. Na hipétese de o vencedor da licitagdo não assinar o contrato ou a ata de registro de pregos, ou não 

aceitar ou ndo retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderd 
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ser convocado, respeitada a ordem de classificacdo, para celebrar a contratação ou a ata de registro @e pregos, 

ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuizo da agficagdo das 

sanções previstas na 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, e em outras legislações aplicdveis. 

12.2. DO CADASTRO RESERVA 

12.2.1. Apds a homologação da licitagdo deverdo ser observadas as condições para a formalizagdo da ata de 

registro de precos e o respectivo cadastro reserva, de modo que serd incluido na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

a) Dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os servicos com pregos iguais 

aos do adjudicatdrio, observada a classificagdo na licitação; e 

b) Dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

12.2.2. No caso de impossibilidade de atendimento pelo signatdrio da ata, preferencialmente, serd observada 

a existéncia de formação de cadastro de reserva. 

12.2.3. A habilitagdo dos licitantes que compordo o cadastro de reserva a que se referem o subitem anterior 

somente serd efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipdteses: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; ou 
b) Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipdteses previstas 

da ARP, em Lei e no RILC. 

12.3. DA CONVOCACAO DE REMANESCENTES: 

12.3.1. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratagdo, verificada a inexisténcia ou o não éxito quanto ao 

cadastro reserva, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitagdo, 

poderd: 

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociagéo, na ordem de classificação, com vistas & obtenção de 

prego melhor, mesmo que acima do prego ou inferior ao desconto do adjudicatdrio. 

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatdria, quando frustrada a negociagdo de melhor condição. 

12.3.2. Arecusa injustificada do adjudicatdrio em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo caracterizard o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitard às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do érgdo ou entidade promotora da licitagdo. 

12.4, A recusa injustificada ou a caréncia de justo motivo por parte da vencedora, passivel de andlise pela 

Administração, em não formalizar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitard a Proponente & 

aplicagéo das penalidades previstas neste Edital. 
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Licitações e Contratos — RILC da PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, deverdo obedecer às Alisposições e 

obrigações específicas elencadas na Ata de Registro de Preços (anexo 04) do edital. 

13. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 

13.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

13.2. Dentro da validade da ARP, o adjudicatdrio registrado poderá ser convocado para comparecer perante o 

órgão ou entidade para firmar contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

13.3. A Administração convocará o adjudicatário para assinatura, mediante correspondência meio eletrônico 

ou publicação no Diário Oficial do Município — DOM, para que seja assinado no prazo de 05(cinco) dias, a contar 

da data de seu recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

13.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por so/mtação Justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 
13.5. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado no próprio instrumento contratual e observará 

no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

13.6. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverd haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

13.7. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do parágrafo 

único art. 61 da Lei nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021. 

13.8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDICOES DE HABILITAÇÃO E DAS IMPLICAÇÕES POR NÃO ATENDIMENTO A 

CONVOCAÇÃO: 

13.9. Se o adjudicatário quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura do contrato, poderá ser convocado 

outro proponente, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da 

proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

14. DO PAGAMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES DO OBJETO 

14.1. As condições de pagamento, obrigações, detalhamentos e demais especificidades quanto ao objeto e não 

abordados na parte geral desse edital, serão aquelas constantes do Termo de Referências e seus anexos. 

15, DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

15.1. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n.º 12.846/2013 aqueles que cometerem atos lesivos à 

administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
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e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação públicd 
contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogaçõe 
celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 
nos respectivos instrumentos contratuais; 

9) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 
pública. 

15.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatdrio que, com 
dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou ndo entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao dltimo lance ofertado ou apds a negociagdo; 

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

b.4) deixar de apresentar amostra; 

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital; 

c) ndo celebrar ata de registro de precos e o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a 

assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de prego ou contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

e) apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar declaragéo falsa durante 

a licitagdo; 

fl fraudar a licitagdo; 

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

i) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.3. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do Termo de 

referéncia, apds o regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, serdo 

apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuizo das multas eventualmente previstas no Termo de 

Referéncia e das demais penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa: 

Ocorréncia Penalidade 
Adverténcia, quando ndo se justificar a imposição de 

penalidade mais grave 

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto que Impedimento de licitar e contratar no émbito do 

a) Dar causa a inexecugdo parcial do objeto. 

cause grave dano & Administragio, ao Municipio pelo perfodo de 6 (seis) meses a 2 (dois) | 

funcionamento dos servicos publicos ou ao anos, quando ndo se justificar a imposi¢do de 

interesse coletivo. penalidade mais grave 
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c) Dar causa à inexecução total do objeto. 

d) Deixar de entregar documentação exigida para o 
certame. 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência 

de fato superveniente devidamente justificado. 

f) Não celebrar a ata de registro de precos ou não 

entregar a documentagdo exigida para a 

contratagdo quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta 

B) Ensejar o retardamento da execugdo do objeto 

ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo 

justificado 

h) Apresentar declaração ou documentagéo falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitagdo ou a execugdo do objeto 

i) Fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na 

execugdo do objeto 

j) Comportar-se de modo inidéneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza 

k) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitagdo 

|) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 

12.846, de 12 de agosto de 2013 

15.4. Nas condutas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, 
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Impedimento de licitar e contratar no dmbfo do 
Municipio pelo periodo de 1 um) ano a 3 (ts) anos, 
quando não se justificar a imposição de £enalidade 
mais grave. 

Impedimento de licitar e contratar o âmbito do 
Municipio pelo periodo de 1 més a 6 meses, quando 
ndo se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 

Municipio pelo periodo de 2 (dois) meses a 1 (um) 
ano, quando ndo se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 

Municipio pelo periodo de 3 (trés) meses a 2 (dois) 

anos, quando ndo se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

Impedimento de licitar e contratar no ambito do 

Municipio pelo periodo de 3 (trés) meses a 1 (um) 

ano e 6 (seis) meses, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

pelo periodo de 3 (trés) a 6 (seis) anos 

Declaração de injdoneidade para licitar ou contratar, 

pelo perfodo de 3 (trés) a 6 (seis) anos 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

pelo periodo de 3 (trés) a 6 (seis) anos 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

pelo periodo de 3 (trés) a 6 (seis) anos 

Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, 

pelo periodo de 3 (trés) a 6 (seis) anos. 

e “g” do item 15.3, quando justificada a imposição 

de penalidade mais grave, serd aplicada a sanção de declaracdo de inidoneidade para licitar e contratar, que 

impedird o responsdvel de licitar ou contratar no Gmbito da Administracéo Publica direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e 

15.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções 

assegurada a ampla defesa e o contraditério. 

15.6. Para todo ato inconveniente ou ilicito que tenh 

mdximo de 6 (seis) anos. 

serdo aplicadas após regular processo administrativo, 

a indicio de causar dano ou prejuizo a Administragdo 

Publica ou ao erdrio deverd inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos 

ocorridos durante os procedimentos de contratação serdo comunicados oficialmente e formalmente pelo(a) 
Preqgoeirola) ou por qualauer outro servidor. o qual presencie o cometimento do ato. o qual devem ser 
reportados à Assessoria Juridica do Departamento de Gestéo de Licitações para a devida apuração. ' 
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ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da unidade ry quisitante, 
informando que o ocorrido derivou de fatos imputdveis @ Administragdo. 

15.8. Na hipdtese de abertura de processo administrativo destinado a apuragdo de fatos e, ke for o caso, 
aplicação de sangdes à proponente, em decorréncia de conduta vedada neste Pregdo, as comunicagdes à 
proponente serdo efetuadas por meio do endereco de correio eletrénico ("e-mail") declarado ou apresentado 
nos documentos do processo. 

15.9. A proponente deverd manter atualizado o endereco de correio eletrénico ("e-mail") cadastrado junto ao 

SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do municipio de Tejuguoca/CE, ndo podendo 

alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir 

das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

15.10.Quando a ação ou omiss@o ensejar a prética de mais de uma infração, serd aplicada a mais grave das 

penas cabiveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de 1/3 até metade, 

Justificadamente, em decorréncia da gravidade da conduta. 

15.11.A penalidade resultante da aplicagdo do item anterior ndo poderd ser maior do que as penalidades 

consideradas cumulativamente. 

15.12.0 cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos para a execugéo do objeto poderd 

resultar no cancelamento do registro de precos do Fornecedor. 

15.13.Serd considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fornecedor que incorrer 

no terceiro atraso injustificado, ao longo da vigéncia da Ata. 

15.14.A multa, calculada na forma do Anexo | - Termo de Referéncia, ndo poderd ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da ata de registro de pregos e serd aplicada 

ao responsdvel por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n. 14.133/2021. 

15.15.Se a multa aplicada e as indenizagées cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administragéo ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferenca serd descontada da garantia 

prestada ou serd cobrada judicialmente. 

15.16.Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa serd notificada da abertura de 

processo de apuração de responsabilidade do qual possa resultar na aplicagdo da penadlidade de multa ao 

Fornecedor. 

15.17.0 licitante ou o Adjudicatdrio serd notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, a contar do recebimento da notificacdo. Da deciséo que aplicar as sanções de adverténcia, multas e 

impedimento de licitar e contratar, caberd recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da intimação do ato. 

15.18.A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado & Administração Pública. 

15.19.A aplicagdo das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade 

para licitar ou contratar, cumuladas ou ndo com multa, requererd a instauração de Procedimento 

Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por comissdo composta de no minimo 

2 (dois) servidores estdveis, que avaliard fatos e circunstdncias conhecidos e intimard o licitante ou o fornecedor 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimagdo, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 
15.20.Na hipétese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensdveis pela comissdo, o licitante ou o Fornecedor poderd apresentar alegagdes finais no prazo de 15 

dias uteis, contado da data da intimagdo. 
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15.21.Serdo indeferidas pela Comissão de PAR, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertj 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
15.22.A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da/ciência da 
infração pela Administração, e será interrompida e suspensa na forma da Lei. 
15.23.Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor da ata, no Procedimento Administrativo de Apuração 
de Responsabilidade - PAAR, o município poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da multa presumida, 
em conformidade com o instrumento convocatório, Termo de Referência, ou ata de registro de preços, e 
instaurar de imediato o procedimento administrativo para apuração de responsabilidade por descumprimento, 
que deverá ter tramitação prioritária. 
15.24.Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Juridica do TCU, no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidéneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e demais sistemas internos, 
no prazo mdximo de 15 dias úteis, contado da data de aplicação da sanção. 
15.25.No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão remetidos à Secretaria 
de Finangas para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente retidos. 
15.26.0s instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente interpostos pelos 
licitantes, adjudicatdrios e/ou por quaisquer interessados deverdo ser instruidos com os documentos hdbeis & 
prova das alegagdes neles contidas. Referidos documentos probatérios deverdo ser apresentados em suas 
versões originais e/ou em versdes conferidas com o original por servidores da Administragdo Publica, sob pena 
de, a critério exclusivo do municipio, ndo serem avaliados. Caso o fornecimento de cdpias de documentos seja 
requerido ao municipio, as despesas correspondentes deverdo ser ressarcidas previamente, em Documento de 
Arrecadagdo Municipal - DAM. 

16. FRAUDE E CORRUPGAO 

16.1. As proponentes deverdo observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatério e a execugdo 
do contrato, estando sujeitas às sangdes previstas na legislação brasileira. Para os propdsitos deste item, 
definem-se as seguintes prdticas: 

a) “prética corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualguer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prética fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 

c) “pratica conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais proponentes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer precos em niveis artificiais 

e ndo-competitivos; 

d) “prética coercitiva”: causar dano ou ameagar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatdrio ou afetar a execução do contrato. 

e) “prética obstrutiva”: 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspecdes ou fazer declaragdes falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica 

prevista neste subitem; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeg3o 
16.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicard as sanções administrativas pertinentes, previstas na 
Lei Federal nº 14.133, de 19 de abril de 2021, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da 
pessoa fisica contratada em prdticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação 
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ou na execugdo do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das de; 
administrativas, criminais e civeis. 

17. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAGOES, DILIGENCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAGAO 

DAS SOLICITACOES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES 

17.1. Qualquer pessoa fisica ou juridica poderd, no prazo de até 03 (trés) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das Propostas de Pregos, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato convocatdrio deste Pregéo. 
17.2. Decaird do direito de impugnar os termos do edital de licitacdo perante a Administração aquele que ndo 
o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação ndo terd efeito de recurso. 
17.3. Impugnagdo feita tempestivamente pelo proponente não o impedird de participar do processo licitatério 
até o trdnsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
17.4. Somente serdo aceitas solicitações de esclarecimentos, providéncias ou impugnações mediante peticdo 
confeccionada em mdquina datilogrdfica ou impressora eletrénica, em tinta ndo lavével, bem como, da 
apresentagdo de documentos comprobatdrios a demandante, desde que devidamente protocolados via e-mail, 
informado no quadro de resumo deste edital, que preencham os seguintes requisitos: 
17.4.1. O enderecamento o(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de Tejuguoca; 
17.4.2. A identificagdo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatdrios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissdo, domicilio, nimero do 
documento de identificagdo, devidamente datada e assinada dentro do prazo editalicio; 
17.4.3. O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
17.4.4. O pedido, com suas especificagdes; 

17.5. A proponente deverd juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificagéo (com foto) 

vdlido na forma da Lei do responsavel legal pela mesma e, ainda, deverd apresentar prova de mandato, se for 

o caso. 
17.6. O Pregoeiro poderd requisitar subsidios formais aos responsdveis pela elaboragéo do edital de licitação e 

dos anexos. 
17.6.1. Caberd ofa) Pregoeiro(a) decidir e divulgar em sitio eletrénico oficial no prazo de até 3 (trés) dias úteis, 

limitado ao dltimo dia util anterior à data da abertura do certame. 

17.6.2. A resposta do Municipio de Tejuguoca - CE serd disponibilizada a todos os interessados mediante 

afixagdo de cdpia da integra do ato proferido pela Administracdo no sitio virtual:  https.//municipios- 

licitacoes.tce.ce.gov.br/. 

17.6.3. O aditamento prevalecerd sempre em relação ao que for aditado. 

17.6.4. Acolhida a petição de impugnacdo contra o ato convocatdrio que importe em modificagéo dos termos 

do edital serd designada nova data para a realizagéo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteragdo ndo afetar a formulagdo das Propostas de Pregos. 

17.6.5. Qualquer modificacGo neste edital serd divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

DILIGENCIA, REVOGACAO E ANULACAO 

17.7, DILIGENCIA: Em qualquer fose do procedimento licitatdrio, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, 
poderd promover diligéncias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informagdes ou permitir sejam 

sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrugdo do processo, vedada a inclusão 
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posterior de documento ou informagéo que deveria constar originariamente da Proposta ou da Habjtacdo, 
fixando o prazo para a resposta. 

17.7.1. Os proponentes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverdo fazglo no prazo 

determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificagéo/inabilitagdo. 

17.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento/licitatério poderd 

revogd-lo somente em razdo do interesse publico, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverd anuld-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação 

de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

18. DISPOSICOES GERAIS 

18.1. As normas que disciplinam este Pregdo Eletrénico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, atendidos o interesse publico, sem comprometimento da seguranga e do regular 

funcionamento da administração. 

18.2. Os casos omissos poderdo ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s) autoridade(s) 

competente(s), em outros casos, mediante aplicação da Lei Municipal 04/2024 de 23 de Janeiro de 2024, a qual 

criou o Regulamento Interno de Licitações e Contratos — RILC da PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUGUOCA, do 

Decreto Municipal 33/2023 de 29 de dezembro de 2023e a Lei n.º 14.133/2021 de 12 de abril de 2021. 

18.3. Nenhuma indenização serd devida às proponentes pela elaboragdo ou pela apresentagdo de 

documenta;/fio’ Teferente ao presente edital, nem em relagdo ds expectativas de contratagdes dela decorrentes. 

18.4. Na ;{)ntagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o dia 

do vencirmento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Municipio, 

exceto quando for expressamente estabelecido em contrdrio. 

18.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisGo sobre os recursos interpostos, a Anulagdo ou 

revogagéo serão feitos aos interessados mediante publicagéo no Didrio Oficial do Municipio — DOM e no quadro 

de avisos do Departamento de Gestdo de Licitações da Prefeitura Municipal de Tejucuoca, conforme disposto 

na Lei Orgénica do Municipio e no “chat” do www.bll.org.br. 
18.6. Quaisquer informações poderdo ser obtidas das 08:00h as 12:00h, na sede do Departamento de Gestdo 

de Licitações de Licitagdo da Prefeitura de Tejuguoca, situada na Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro, 

Padre Romualdo, Tejuguoca/CE, CEP: 62.610-000. 

18.7. O referido edital e seus ANEXOS estdo disponiveis no seguinte sitio virtual: https://municipios- 

licitacoes.tce.ce.gov.br, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE. 

18.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital serd competente o Foro da 

Comarca de Tejuguoca - CE. 

Tejuguoca, CE 16 DE JANSIRO DE 2025. 

JOSE VIRG OS DE CASTRO 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS DA SEC DE EDUCAGAO 
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